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<!ID214297-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1, DE 2006

Altera o caput e revoga o § 1º do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19
de janeiro de 1995, para vedar o pagamento de ajuda de custo ao parlamentar
durante a sessão legislativa extraordinária.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 1995, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 3º É devida ao parlamentar, no início e no final previstos para a sessão legislativa

ordinária, ajuda de custo equivalente ao valor da remuneração, ficando vedado o seu pagamento na
sessão legislativa extraordinária.

§ 1º (Revogado).
................................................................................................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 3º do Decreto Legislativo nº 7, de 19 de janeiro de 1995.

Senado Federal, em 18 de janeiro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID214302-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 277, DE 18 DE JANEIRO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento e das Relações Exteriores, no valor de R$ 74.564.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o § 3o do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e das
Relações Exteriores, crédito extraordinário no valor de R$ 74.564.000,00 (setenta e quatro milhões,
quinhentos e sessenta e quatro mil reais), para atender às programações constantes do Anexo desta
Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem da utilização
de Recursos Ordinários do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0359 DESENVOLVIMENTO DA BOVIDEOCULTURA 16.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 244 0359 0B26 APOIO A POPULACAO RESIDENTE EM AREAS AFETA-
DAS PELA FEBRE AFTOSA (CREDITO EXTRAORDINARIO)

4.500.000

20 244 0359 0B26 0001 APOIO A POPULACAO RESIDENTE EM AREAS AFETADAS PE-
LA FEBRE AFTOSA (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

4.500.000

F 3 2 90 0 100 4.500.000

AT I V I D A D E S 

20 604 0359 4842 ERRADICACAO DA FEBRE AFTOSA 12.000.000

20 604 0359 4842 0101 ERRADICACAO DA FEBRE AFTOSA - NACIONAL (CREDI-
TO EXTRAORDINARIO)

12.000.000

F 3 2 90 0 100 12.000.000

TOTAL - FISCAL 16.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.500.000

Atos do Poder Executivo
.
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ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 58.064.000

OPERACOES ESPECIAIS

07 212 0681 0074 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS PARA A ALIMENTA-
CAO E AGRICULTURA - FAO

58.064.000

07 212 0681 0074 0103 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS PARA A ALIMENTA-
CAO E AGRICULTURA - FAO - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

58.064.000

F 3 2 80 0 100 58.064.000

TOTAL - FISCAL 58.064.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 58.064.000

<!ID214299-0> DECRETO No- 5.677, DE 18 DE JANEIRO DE 2006

Cria a Missão do Brasil junto à Comuni-
dade dos Países de Língua Portuguesa, com
sede em Lisboa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 36 do Anexo I ao Decreto no 5.032,
de 5 de abril de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica criada a Missão do Brasil junto à Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa, com sede na cidade de Lisboa.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de janeiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

<!ID214300-1> DECRETO No- 5.678, DE 18 DE JANEIRO DE 2006

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Saúde, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Ministério da Saúde, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos
em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
e Funções Gratificadas - FG:

I - do Ministério da Saúde para a Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: dois DAS 102.3;
onze DAS 102.2; e vinte e três DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para o Ministério da Saúde: um DAS 101.5; sete
DAS 101.4; oito DAS 101.3; onze DAS 101.2; vinte e sete DAS
101.1; e vinte e seis FG-1.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contados da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Saúde fará publicar, no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, a relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua de-
nominação e respectivo nível.

Art. 4o Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da
Saúde serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no
Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias, contado da data de
publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Ficam revogados os Decretos nos 4.726, de 9 de junho
de 2003, e 4.907, de 3 de dezembro de 2003.

Brasília, 18 de janeiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Saraiva Felipe
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Saúde, órgão da administração direta,
tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de saúde;

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde - SUS;

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e re-
cuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalha-
dores e dos índios;

IV - informações de saúde;

V - insumos críticos para a saúde;

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário
de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos;

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto às drogas,
medicamentos e alimentos; e

VIII - pesquisa científica e tecnologia na área de saúde.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Saúde tem a seguinte estrutura or-
ganizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
3. Departamento de Informática do SUS - DATASUS;
4. Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde;
5. Departamento de Apoio à Descentralização; e
6. Unidades Descentralizadas: Núcleos Estaduais;

c) Departamento Nacional de Auditoria do SUS;

d) Consultoria Jurídica;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Atenção à Saúde:
1. Departamento de Atenção Básica;
2. Departamento de Atenção Especializada;
3. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas;
4. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sis-

temas;
5. Departamento de Gestão Hospitalar no Estado do Rio de

Janeiro; e

6. Instituto Nacional de Câncer;

b) Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde:
1. Departamento de Gestão da Educação na Saúde; e
2. Departamento de Gestão e da Regulação do Trabalho em

Saúde;




